
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITURÀ MT'NICIPÀL DE DTVINA PÀSTORA

E\rndo Municipal. de Saúde

DATA: 01 de set@bro de 2020.

CoNTRATAÇAO TEMPORARTA POR

TEMPO DETERMINADO

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COTíO CIRT'RGIÃ DENTISTÀ - EQUIPE DE

SÀI,DE BUCAL.

BASE LEGAL: Àrt.
Lei Eederal no

37, inciso IX,
8.745/L993, êoE

dâ Conatituição Fêdêra} de 1988,
redaÇão dada peJ-a YíP 922/2O2O

(COVID-19), Iêi Municipal. n.o LL3/2O13 dê L9/06/20L3,
o41 /2OL9.Mnnicipal n.o 138 de 2I/OL/2O15 e o Decreto n.o

CONTRÀTADO (A) : TATIN{E CRISTINA VIEIRÀ SOUEO

CONTRATO: N")3 /2020

VALOR MENSAL: R§ 3.000,00 (três uil reais) .

VALOR GLOBAL: R§ 12.000,00 (doze niI reais)

lr/
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oFícto N" 16t2020

Senhora Secretária,

Atesto para os devidos fins que existe lastro financeiro para
pagamento da referida despesa.

Em _l_l2O2O

llfpr rlm
,frtrjá-c;tsamvtdd una

SecÊtáda de Finanças e Planejamênto

llm'. 5Í6.
aNa llora NAsctitENTo DE BARRoS
SecretáÍia Municipal de Saúde
Divina Pestora/SE

"tÕ* Í," !r'

LFt'tç"'

Divina Pastora, 14 de agosto de 2020

AutoÍizo a realização do competente procedimenlo

Em I 12020

ol-<
Ana Lídia Nascimenlo de Banos
SecretáÍia Municipal de Saúde

Atesto para 6 devidos fins que a dotação orçamentária âcima
descritaestá em conÍormk ade com o orçâmento vigente, e que
a solicitaçáo de despesa tem finalidade pública, atendendo aos
pÍeceitos legeis.

Em I 12020

Lucien6 Sâaúos
SecÍetária de Cont,o,le lntemo e Gestáo

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IUIUNICIPAL DE DIVINA PASTORÂ

FUNDO TUIUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando que há necessidade de contratar profissionais para dar continuidade aos
trabalhos, como CIRURGIÃ DENTISTA - EQUIPE DE SAÚDE BUCAL no combate ao

COVID-19, venho através deste, solicitar a contrataçáo temporária do profissional TATIANE
CRISTINA VIEIRA SOUTO, pelo período de quatro meses, com início das atividades em

0í de setembro de 2020 com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com

remunêração mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês, a título de salário,
perfazendo o valor global do contrato em R$ '12.000,00 (doze mil reais), correndo a
despesa por conta de dotação orçamentária constante do orçamento para o exercício
Íinanceiro de2020, a saber:

Mari Val
o de Gabinete

Secrêtaria tlunicipal dê Saúdê do Diylna Pastora
Praça da Bandeira, '157 - Centro - Divina Pastora/SE CEP 49650400

e mail: saude@dúinapastora.se.gov.br

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 03001 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO'ATIVIDADE 2016 - Açoes Voltadas para Atenção Básica
cLASStFtCAçÃO
ECONOMICA 31900400 - Contrataçáo por Tempo Determinado

FONTE OE RECURSO
12140000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Govemo Federal - Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITURA MT'NTCIPAL DE DIVINA PÀSTOR]à

Eundo Municipal de Saúde

CONTR,ATO N. O 13 / 2020 TERMO DE CONTRÂTO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBL]CO (COVID-
19) QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUIIDO
MT'NICIPAL DE SÀíJDE E TÀTIâ}IE CRISTTNÀ
VIEIRÀ SOUTO.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mel-hor forma de direito, reuni.ram-se de um
lado o E UIIDO ]It NICIPÀL DE SÀIrDE DE DWINA PÀSTORÀ, pessoa juridica
de direito público interno, CNPJ: 11 . 544 . 537/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora Ana Lídia NasciEento dê
Baraoa, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, CPF 11 . o

001 .324.195-80 e Rc n.o L22547 3 SSP/SE, residente e domicifiada à

Rua Efiza Correia de Oliveira, 7691 , Aruana, ARÀCAJU/SE, doravante
denominado simplesmente CONIRÀTÀfiITE, e do outro 1ado, ÍÀTIAIIE
CRISTINA VIEIRÀ SOIIIO, brasi.Ieiro (a), maior e capaz, residente e
domiciliada na Rua B, n" 60, CJ Beira-Mar II, Bairro Aeroporto,
Municipio de Aracaju, Estado de Sergipe, portadora de Rc n."
3.176.845-8 2' via SSP/SE, CpF n' 024.244.215-71 ê CRO: SE-CD-
2945, doravante denominado simplesmente de CONTRÂTÀDÀ, têm justo
e acordado a contrataÇão do servÍço previsto na cLáusu1a prirneira
deste termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
Constituição Eederal de 1988, Lei Federal' n" 8.745/L993, com
redaÇão dada pela 19 222/2O2O [CO\[D-19], em harmonj-a com a Lei
Municipal n.o '),L3/20L3 de 1,9/06/201,3, Lei Municipal n. " 138 de
28/07/2015, o Decreto n." 041 /201,9, objetivando suprir necegsidede
de excepciona]. intêrêsse prib].ico para atuação direta no coubate ao
covrD-lg, e:

Consíderando que, no dia 06 de fevereiro de 2020, foi decretada
situaÇão de aergência de saúde priiblica de importância
internacional pela Lei (Eederal) no 13.9'79/2020, em razão da
descoberta do virus COVID-L9 (novo coronavirus);

ConsÍderando que o Congresso Nacional reconheceu, através do
Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, a ocorrência de
estado de ce].ã i ctradê priblica em decorrência da pandemia de COVID-
79 dec.Iarada pela OrganizaÇão Mundial de Saúde, atendendo à

solicitaÇão do Presidente da Repúb1ica encaminhada por meio da
Mensagem n" 93, de LB de março de 2020;
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Cons ide rando
internacional
cl-assificou a
2020.

ESTàDO DE SERGIPE
PREFEIN'RÀ MT'NICIPàL DE DTVIÀIA PÀSTORA

Fundo Muni.cipal de Saúde

a rápida taxa de avanÇo do contágio, tanto
como nacj.onafmente, a Organização Mundial, de Saúde
doença como pandoía intêrnacioDel em 11 de março de

maaor, e
e à saúdê
obrigação

Considerando a necessidade de exeepcional interesse priblico para
adotar medidas preventÍvas a fim de minimizar os efeitos da
pandemia em questão;

Consj-derando a necessidade proteger de forma adequada a saúde e a
vida da população brasileira, conforme atos do Ministério da Saúde
veiculados na Portaria n" 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020,
posteriormênte convalidada pelo Decreto do Governo do Estado n"
40.560/2020, de 17 de marÇo de 2020;

Considerando os fundamentos deLj-neados na ADI 6351 , quando o
SuprêEo Tri.bunal Federal reconheceu a excepciona f idade da situação
vivenciada no Brasif e no Mundo, qualificando a pandemia de COVID-
19 como "una coadíção st4terrreaieate absoluXeze,Dte i-q»zewisível e
da co,'aequêaciae gzawíssioas, gue, afetará, drasticamente, a

execução orçanentária anteriormente pJanejada, exiqindo atuaÇão
urgente, duradoura e coordenada de todos as autoridades federais,
estaduais e municipais em defesa da vida, da saúde e da própria
subsjsüência econômica de grande parcela da sociedade brasi)eira,
tornando, por óbvio, Togica e juridicamente impossÍveJ o
cumprimento de determinados requisitos Tegais compativeis com

monentos de norma.f idade".

Considerando que, diante de uma situaÇão de força
necessário priorizar o dirêíto à vida (proteçáo à vida
púbIica) em detrimento a qualquer outra
contratual/Iega1.

CIÀUSUIÂ PRIMEIRÀ - DO OBi'ETO

O segundo dos acima qualificados se obriga a prestar os seus
serviços proflssionais que desempenha como CIRURGIÃ DEÀITISTÀ -
EQUIPE DE SAÚDE BUCÀL no combate ao COVID-19, cumprindo carga
horária de 40 (quarenta) horas so--qais, sujeito a corte sa.Iariaf
correspondente ao número de horas não trabafhadas, caso nào
apresente justificativa plausivel.

CI.AUSI'I.A SEEUNDÀ - DO PR]AZO
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ }íT'NICIPâL DE DTVINA PÀSTOR]A

E\rndo Munj.êipal de Saúde

O presente contrato vigorará pelo periodo compreendido entre o dia
01 de setobro de 2020 e o dia 31 de dez-mr. ro de 2O2O, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à contratação
inicial, na forma ArL. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de
1988, Lej. Federal t" 8.145/L993, co redação dade pe],a ItíP 922/2O2O
(COVID-19), em harmonia com a Lei Municipal n. o LL3/2013 de
19/06/2013, Lei Municipal n.o 138 de 28/01/2015 e o Decreto n."
041 /2079.

Parágrafo pri-oeiro. Nos termos do art. 2" do decreto n.o 041 /2019,
as partes acordam que o presente contrato será imêdiatamente
rescind.ido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cláusula e de notifícaÇão, caso venha a ser realizado e concl-uído
o Concurso Púb1ico com vagas para as mesmas funÇões, desde que
haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente c.Iáusula, o(a) contratado (a) não
possu.i qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer recfamaÇão em juizo ou fora defe.

Parágrafo segrundo. O presente contrato também poderá ser
rescindido imediatamente sem qualquer direito indenizatório caso
cessem os efeitos da pandemia do COVID-I9, na forma da Lei Eederal
n" 8.?{5/1993, co redação dada pel.a MP 922/ 2O2O (covlD-19).

CLJ{uSUI,A TERCEIRÀ - DÀ LEGTSIÀçÃo

O presente contrato reger-se-á pêl-o Estatuto dos Servidores
Púbf i-cos do Municipio de Divina Pastora Lei n". 12/1994,
observando-se todas as normas refativas a esta modal-idade de
contrataÇão, em conformidade com Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n."
173/2013 de 19/06/2013, Lei Municipa.I n." 138 de 28/01/20L5, o
Decreto n.o 047 /201,9 -

CLIíUSUI.A QUàRTÀ - DO PREÇO E FOR!íâ DE PAGATíENTO

O E UIIDO MITNICIPÀI DE SÀIiDE pagará ao (à) CONTRÀ!ÀDO (À) , em

remuneraÇão aos serviços contratados a importância de R§ 2.500,00
(dois EiI e quinhentos reais) por mês, acrescido de 20t (vintê po!
eento) de insalubridade sobre o salário, equiva.Iente a R$ 500,00
(quinhentos reaís), Ímportando o vafor mensaf em R§ 3.000,00 (três
nil reais), perfazendo o vafor global. do contrato em R§ 12.000,00
(doze ni]. reais) .

Patágrafo primeiro: Os preÇos ora contratados não serão
reajustados, salvo se a remuneraÇão for vincufada ao salário minimo
e o mesmo sofrer alteraÇão.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MT'NICIPÀL DE DTVINA PXiTOR]A

Fundo Municipal dê Seúde

CI,AUSI'I.A OUTNTÀ - DÀ DOTAçÀO ORÇÀMENT,\RIÀ

A despesa prevista na CIáusuIa guarta deste pacto correrá por conta
da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento para o
exercíeio fiaanceiro de 2O2O .

03001 - E\rndo Municipal ds Saúde
2OLG - Àções VoJ.tadas para Atênção Básica
31900400 - Contratação por T@po Deteroisrado
121{0000 - 12140000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provênientes do Govêrno Fêdêral - Bloco de Custeio das Ações
ê Sêrviços hibJ.icos de Saúde.

CLI{USULÀ SE:(TÀ - D]As RESPoNSÀBILIDÀDES DAs PÀRTES

DO (À) CONTRÀTADO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões da Secretaria Municipal
de Saúde e, por conseguinte, atender às normas do P.rograma a
que está vincufada;

b) Realizar suas atribuições com ética e profissionalismo,
executando suas atribuições conforme especificado no Dêêrêto
Municípal n. " 150/2013,'

c) Manter o COIrrRÀTâNTE salvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e represêntaÇôes de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, ENEERMEIRÀ;

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRÀTÀIiITE:

a) Cofocar à disposição do(a) CONTRAIÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convenci on a do s ;

c) Fiscal-izar e acompanhar a CONTRIATÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CLTIUSULÀ SÉTn,B - DÀ REscIsÃo

Poderá o Ft IIDO UT NICIPÀI DE SAÚDE rescindir uni ].ateralmente o
presente contrato:

a) se ocorrer o inadimp.Iemento da cláusula sexta;

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-0
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITI'RA MUNTCIPÀL DE DTVINÀ PÀSTORA

Eundo Municipal de Saúde

b) se ocorrer alguma das hipóteses de rescisão prevístas na Lei
municipal n.o 113 de 19 de junho de 2Ol-3 e Lei Municipaf n.o 138

de 28 de janeiro de 2015;

c) ge houver a noeação de candidatos aprovados no concurEo priibJ.ico

prêvisto no Dêcrêto n" O41 /2019, seú que ceiSa qualquer tipo de

indenização para (o) a CONm,ATàI)O(À).

CIÀUSULÀ OITÀ\'A - VINCSIO

Este contrato não gerará qualquer vinculo trabalhista.
CLIíUSUIÀ NoNÀ - Do FoRo

Fica eleito o foro da CODíARCÀ DE DWINÀ PÀSTORÀ, Estado de Sergipe,
com excl-usão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente
pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo partj-cufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 01 de set@bro de 2020.

0üJ^^ N. a1 e,a,nz2
À}IA LIDI]À NÀSCIüENTO DE BÀRROS
Secretária Munic j-pal de Saúde

4^oli r. V -;* S.^t
TÀTTÀIiIE CRISTINÀ VIEIRÀ SOTxIO

CPF: 024.244.215-17
CONTRÀTADA

Testemunha:

cpr, O\Q){.Q 9qú üo

ALUa un*/a )-
lâ. CPE: .JJJ 7B 5.I3

tro - Divina Pastora/sE - cEp: 49.650-000
11 . 5(14 . 537/0001-39
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